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Em atendimento ao que determina a Instrução normativa TCEES N9 68/2020,
DECLARO perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que esta Unidade
Gestora não faz arrecadação de tributos e impostos, não possuindo deste modo,
Demonstrativos que expressem as situações dos projetos e instituições beneficiadas
por renúncia de receitas, bem como do impacto socioeconômico de suas atividades.
(Artigo 136 do RITCEES, aprovado pela Resolução TC n9 261/2013).

Presidente Kennedy - ES, 18 de março de 2021.

Fátima Agrizzi Ceccon

Secretária Municipal de Educação

Decreto n9 0189/2019
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